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TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº. 004/2023-SESDS/PMA, 
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
DEFESA SOCIAL - SESDS E A 
EMPRESA COMPANHIA BRASILEIRA 
DE CARTUCHO.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL DE 
ANANINDEUA, órgão da administração direta do município, integrante da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no CNPJ nº. 28.123.346/0001-04, com 
sede à Rua Cláudio Sanders, nº. 10147, Bairro Maguari, CEP. 67.000-00, 
Ananindeua – PA, representada por seu titular, o Secretário Municipal de 
Segurança e Defesa Social, o Senhor ARLINDO PENHA DA SILVA, RG n°. 
048794440-SSP/RJ, CPF n°. 509.685.017-49, residente e domiciliado na cidade 
de Ananindeua-PA, nomeado através do decreto municipal nº 161, de 17 de agosto 
de 2021, publicado no Diário Oficial de Ananindeua de 17/08/2021, resolve 
APOSTILAR o Contrato nº 004/2023-SESDS/PMA, celebrado junto a empresa 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ nº. 
57.494.031/0001-63, representado pelo senhor JOÃO CARLOS SANCHEZ DE 
OLIVEIRA JUNIOR, portador do RG nº. 15.482.035-0 e CPF nº. 269.148.988-47 
sendo emitido o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste no 
Realocação de Saldo Contratual para o exercício 2024, no valor total de R$ 
84.750,00 (oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais). 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: 
Órgão : 20 Sec. Municipal de Seg. e Defesa Social 
Unidade :01 Sec. Municipal de Seg. e Defesa Social 
Funcional Programática: 0618100052422 – Funcionamento da Guarda Municipal 
Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 
Sub-elemento: 3390300500 – Explosivos e Munições 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor reservado para o exercício 2024: Valor Reservado: R$ 84.750,00 (oitenta 
e quatro mil setecentos e cinquenta reais). 
 

Ananindeua/PA, 26 de dezembro de 2023 
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EXTRATO DA 1ª APOSTILA AO CONTRATO N°. 004/2023-SESDS/PMA 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA 
SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n°. 28.123.346/0001-04, com sede à R. Cláudio 
Sanders Nº. 10147, Bairro Maguari, CEP: 67.030-325, no município de 
Ananindeua, Estado do Pará.  
 
CONTRATADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 57.494.031/0001-63, com sede à Av. Humberto de Campos, nº 3220, 
Bairro: Bocaína, CEP: 66.635-110, no município  de Ribeirão Pires, Estado de São 
Paulo. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste no 
Realocação de Saldo Contratual para o exercício 2024, no valor total de R$ 
84.750,00 (oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais). 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: 
Órgão : 20 Sec. Municipal de Seg. e Defesa Social 
Unidade :01 Sec. Municipal de Seg. e Defesa Social 
Funcional Programática: 0618100052422 – Funcionamento da Guarda Municipal 
Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 
Sub-elemento: 3390300500 – Explosivos e Munições 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor reservado para o exercício 2024: Valor Reservado: R$ 84.750,00 (oitenta 
e quatro mil setecentos e cinquenta reais). 
 

Ananindeua/PA, 26 de dezembro de 2023 
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